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EMENDA SUPRESSIVA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2022 

 

 

Suprime o art. 19 do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022, 

que Disciplina o uso e ocupação do solo, delimita subzonas e 

estabelece as prescrições urbanísticas para a Zona de Proteção 

Ambiental 8 – ZPA 8, abrangendo parte dos bairros de Redinha, 

Salinas e Potengi - Região Administrativa Norte e parte dos 

bairros de Quintas, Nordeste, Bom Pastor e Felipe Camarão - 

Região Administrativa Oeste, do Município de Natal/RN, define 

o controle de gabarito na Zona Especial Norte - ZEN e dá outras 

providências, conforme Mensagem n.º 39/2022.”  

 

 

Art. 1º. Suprime o art. 19 do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022, renumerando-se os 

demais dispositivos.  

 

Natal/RN, 23 de junho de 2022 

 

 

 

_____________ _______________ 

ALDO CLEMENTE 

Vereador - PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A emenda supressiva ora proposta se dá em razão da perda do objeto de todo o 

art. 19, provocado pelos novos limites definidos no Plano Diretor vigente. 

À vista do exposto, solicito aos ilustres Pares o apoio necessário à aprovação da 

presente emenda. 

 

Natal/RN, 23 de junho de 2022 

 
 

 

 

_____________ _______________ 

ALDO CLEMENTE 

Vereador - PSDB 

 

 


